
presidêncÜS^epública
Secretaria de Governo

Secretaria Especial de Assuntos Federativos
Departamento de Aperfeiçoamento do Pacto Federativo

TERMO DE ADESÃO N'' /2022

Termo de Adesão ao Projeto Escola Federativa,
celebrado entre a Secretaria de Governo da
Presidência da República e a Prefeitura
Municipal de Barra do Garças-MT, visando ao
aperfeiçoamento da gestão municipal.

Processo n° 00030.000348/2022-63
Termo de Adesão n°

no CNPJ/MF sob o n" 00 394 41 1 OOc/ of denominada SEGOV-PR, inscrita
4° andar, CEP 70 °50-90cf Brlí iTdf
Federativos. Idal Adalberto Ram„; C pelo Secretário Especial de Assuntos
portador da Cartl de 'de°tidar n" ' ^ 2021,

•  1 ,—r~rr.— inscrito no CPF sob n®

« ° M-i-Pio de Barra do
Centm PPP 78 Ann om ^ , ' ■^"■^•^"'"001-50, com sede na Cara as, n 522

este Termo de Adesão doravante TERMO ' domichado em Barra do Garças/MT. celebram* i-. ,«3.3.r=Lir -

m«ST Sm.TK," h° f...a °"u"dp5 J* Rwawa.. .imdo » d.

Para e.vecuçào do objeto deste TERMO, a SEGOV-PR se compromete a-
lio'rp;r;lTFede.ativÍ'" -"d-das no âmbito da Escola Federativa por
c! rS.'rimnt'm ' ?P'f S^^tão municipal junto aos municípios aderentes;pilúR^^tn-ciS: aperfeiçoamento de servidores públicos e agemes
âibilEsc^laSLlTa;""'"'" P-S--"- -



PRESIDÊNCL^S^PÚBLICA
Secretaria de Governo

Secretaria Especial de Assuntos Federativos
Departamento de Aperfeiçoamento do Pacto Federativo

5  "..

picola Fedlrativa' Municipal, servidor qualificado para gerenciar as atividades do Núcleo da

■ —■»»

iVbito d"!™"''' ' ^ ^ g-'- e governança no

ou meZt srilTcofdfa?'^" diretamente pela Escola Federativaeniidades públicas ou privadZrrMu^niZoZhZZZ""'"''

A presenie adesão não resultará em

d.t='rr;;ri ss-p.r,s;r„íS *

Este TERMO terá vigência de 24 meses e põderá^er prorrogad^^^^^^^^^
aZl"ra" ° ^ P««ir da data de sua
cel^blS'de1ermo cláusula deverá ser efetivada mediante a(trinta) dias do término da Znci7dZZsZment'o'" antecedência mínima de 30
hidtltTáveUarrsuL^^^^^^^ ""^^0 é condiçãospensavel para sua eficacia e será providenciada pela SEGOV-PR até o auinto dia útil do mêc

IXde iw' Lei 8.666, de 2] d"

I»rdZm2imetn^'^' rescindido a qualquertempo, por iniciativa de qualquer um dos celebrantes,por Zm c de suas cláusulas, desde que a parte interessada notifique a outra,poi C.SC1 tto. com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.



PRESIDÊNOaWrE PÚBLICA
Secretaria de Governo

Secretaria Especial de Assuntos Federativos
Departamento de Aperfeiçoamento do Pacto Federativo

CLÁUSULA SEXTA-

adniinis.ra°fva,i.en°e''ser'3o processadas^ ^er dirimidas
Federal. Processadas no foro da Jusfça Federal da Seção Judiciária do Distrito

FLAVIü ADALBERTO RAMOS GÍUSSANI
Secretário Especial de Assuntos Federativos

Secretaria de Governo da

Presidência da República

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO
Prefeito

Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT


